
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

_________________________________________________________________________________ 

 

 

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de 30 (trinta) unidades de medalha com estojo para acondicionamento, 

visando atender às necessidades deste Tribunal Regional Eleitoral, conforme especificações 

abaixo: 

 
1.1.1. MEDALHA, sendo:  

I – corpo: insígnia elíptica, dourada, 60 mm de diâmetro, espessura de 2,5mm e 

pendente de colar de fita;  

II – anverso: no centro, com detalhes em alto relevo, a Deusa Themis – com a balança 

e a espada da Justiça, a inscrição “Medalha Guerreira Maria” acompanhada de três 

estrelas constando mais embaixo a inscrição “2 de julho Consolidação da 

Independência do Brasil”. Na borda inferior, também em alto relevo, uma láurea, e 

nas bordas laterais e superior 03 palavras em latim: “compromissum”, “probitas” e 

“reverentia”;  

III – reverso: no centro, em alto relevo, a inscrição “Colégio de Corregedores 

Eleitorais”, o mapa do Brasil envolto por uma láurea; nas bordas, em alto relevo, 04 

palavras em latim: “honestas”, “religio”, “humiltas” e “fides”;  

IV – colar: fita com 40mm de largura e 40 cm de comprimento, composta por 03 listas 

nas cores amarelo, azul e verde, separadas por listras finas na cor branca 

1.1.2. ESTOJO, sendo: na cor azul escuro com estrutura em madeira e revestimento interno 

em cetim branco e feltro negro para acondicionar a medalha medindo 10 x 15 cm. 

1.1.3. O anexo II traz o modelo das medalhas. 

. 

1.2. Código SIASG: 17760. 

 

1.3. Natureza do Objeto: aquisição de bens de consumo. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA) 

                      

2.1. A presente contratação tem como razão a necessidade de dar cumprimento ao parágrafo 
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único do artigo 2º da Resolução nº 01/2018, que instituiu a Medalha do Mérito Eleitoral do 

Colégio de Corregedores dos Tribunais Regionais Eleitorais do Brasil – Medalha Guerreira 

Maria. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

 

3.1. Das obrigações da contratada:  

 

3.1.1. Observar rigorosamente as especificações técnicas do objeto. 

 

3.1.2. Cumprir rigorosamente o prazo para entrega do objeto. 

 

3.1.3. Realizar contato telefônico com a unidade responsável em caso de eventual dúvida na 

produção do objeto. 

 

3.2. Das demais obrigações da contratada:  

 

3.2.1. Os produtos deverão ser novos e de acordo com as condições do Termo de Referência, 

aplicando-se as normas do Código de Defesa do Consumidor. 

 

3.2.2. Em todos os casos de entrega e retirada de produtos, os custos de transporte correrão 

por conta exclusiva da Contratada, sem ônus adicional para o TRE-PR. 

 

3.2.3. A contratada obrigar-se-á em manter-se em compatibilidade com a habilitação e com as 

obrigações assumidas na licitação até o adimplemento total da contratação. 

 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista 

a característica de indivisibilidade do objeto a ser contratado. 

 

4.2. Participação de Pessoa Física: será admitida a participação de pessoa física, conforme 

IN SEGES Nº 116/2021.  
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4.3. Participação de Consórcio: não será permitida a participação de consórcio, conforme 

art. 8º da Portaria DG TRE-PR 591/2022.  

 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Da apresentação do molde: em até 10 (dez) dias úteis contados do aceite da nota de 

empenho, a Contratada deverá apresentar o molde da medalha para aprovação deste 

TRE. 

 

5.2. Da aprovação do molde: O gestor da contratação notificará a Contratada, via email, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do molde, informando acerca 

de sua aprovação ou reprovação. 

 
5.3. Da entrega: 

 
5.3.1. Do prazo de entrega: o prazo de entrega das medalha e estojos será de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da aprovação do molde. 

 

5.3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias corridos de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

5.3.3. Do local de entrega: as entregas deverão ser realizadas na sede do Tribunal Regional 

Eleitoral do Paraná, em Curitiba, na Rua João Parolin nº 224 – Prado Velho, no horário 

das 13h às 19h, mediante prévio agendamento junto à ao Gabinete da Corregedoria 

Regional Eleitoral do Paraná, nos telefones (41) 3330-8634 ou 3330-8511. 

 

5.4. Garantia:  o prazo de garantia dos produtos, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

 

5.4.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos itens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 

data de sua retirada das dependências da Administração pelo Contratado.  
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5.4.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante.  

 

5.4.3. O custo referente ao transporte dos itens cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado para 

tal fim. 

 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. Do recebimento provisório: os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, pelo Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral do Paraná, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

 

7.2. Do recebimento definitivo:  os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pelo Gabinete da Corregedoria 

Regional Eleitoral do Paraná, após a verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

7.3. Dos itens rejeitados: Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

7.3.1. A não retirada dos itens rejeitados no prazo acima fixado acarretará a requisição do 

material em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, pela configuração da perda 

da propriedade, por abandono, de acordo com o artigo 1275 do Código Civil, aplicado 

subsidiariamente à Lei nº 14.133. 

 

7.3.2. O material referido no item anterior será encaminhado para doação, a ser efetuada em 

conformidade com o Decreto nº 9.373, de 2018, que regulamenta o desfazimento de 

material no âmbito da Administração Pública Federal. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Dúvidas poderão ser sanadas com o Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral do 

Paraná, por meio do telefone (041) 3330-8634 ou pelo e-mail cregab@tre-pr.jus.br. 

 


